
O caso t ra ta -se de um Mandado de Segurança Cive l , impet rado  

por Mar ia Gabr iel l a Mar t ins Coe lho da Paz cont r a a to do 

Secre tá r io do Gab ine te C iv i l  de Mace ió . A impet ran te so l i c i tava  

i n fo rmações sobre con t ra tações de empresas para serv iços de 

montagem de es tandes e equ ipes de apo io , as qua is não fo ram 

fo rnec idas  pe la  au t or idade  impet rada .   

Após a aná l i se ,  o ped ido l im i nar fo i  in ic ia l mente  

i nde fe r ido , já que o ju iz não en tendeu ser caso que necess i tasse  

de urgênc ia (per i cu lum in mora)  e que poder ia aguardar a  

sen tença .  

A Procurador ia Gera l do Mun ic íp io man i fes tou -se nos autos ,  

a legando i leg i t imat idade pass iva do Secre tá r io de Gab inete , e que 

i ncumbênc ia dever i a reca i r  sobre o Secre tá r io de In f r aes t ru tu ra  

do Mun ic íp io de Mace ió . A inda ,  a legou a regula r idade na 

con t ra tação  púb l i ca.  

In t imada a man i f es ta r -se , o Min i s té r io Púb l i co op inou  

favorave lmente . A Promotora de Jus t i ça Fernanda Mar ia More i ra de 

Alme ida argumenta que a recusa do Secre tá r io em fo rnecer  

i n fo rmações so l i c i tadas pe la impet r an te é abus iva e i lega l .  O 

ped ido in ic ia l  busca acesso a in fo rmações sobre cont r a tações de 

empresas para montagem de es tandes e serv iços de apo io em eventos  

da c idade. O Min is té r io Púb l i co sus t enta que o Secre tár io , como 

au to r idade coa to r a , dever ia te r  respond ido à so l i c i tação ,  

i nd icando a au to r i dade competen te se não fosse e le mesmo, em vez  

de se esqu ivar do fo rnec imento das in fo rmações, que são de 

cará te r  púb l i co .  

A Promotora ressa l ta que a impet ran t e base ia seu ped ido no 

d i re i to cons t i t uc i ona l de acesso à i nformação e na Le i  de Acesso  

à In fo rmação (Le i  n . 12 .527 /11) , des tacando o ar t igo 11 des ta  

l e i ,  que obr iga o órgão ou en t idade púb l i ca a fo rnecer  

i n fo rmações em até 20 d ias , com possi b i l i dade de pror r ogação por  

mais 10 d ias com j us t i f i ca t i va . E la observa que, desde o ped ido  

i n i c ia l  a té a da ta da man i fes tação , a au to r idade não forneceu as  

i n fo rmações so l i c i tadas , o que carac te r i za abuso . A promotor ia  

aponta que a Le i de Acesso à In fo rmação es tabe lece a pub l ic idade 



como regra e o s i g i lo como exceção,  e os dados requer idos são 

púb l i cos .  

A man i fes tação do Min is té r io Púb l i co conc lu i recomendando a 

concessão do mandado de segurança , obr igando a au tor idade coato ra  

a fo rnecer as in f ormações ped idas pe la impet ran te , sob pena de 

mul ta d iá r ia , por cons iderar que os pr inc íp ios de pub l i c idade e 

t ransparênc ia admin is t ra t i va fo ram vi o lados . A man i festação fo i  

ass inada d ig i ta lmente pe la Promotora de Jus t iça em 21 de março de 

2024.  

E chegando a sen tença do caso , o ju i z  concedeu a segurança  

p le i teada , de te rminando que a au to r i dade coa to ra fo rneça todas as  

i n fo rmações e documentos so l i c i tados pe la impet ran te por meio do 

processo admin is t r a t i vo nº 1000.97018/2023. A dec isão des taca o 

d i re i to fundamental  de acesso à info rmação e os pr i nc íp ios da 

pub l i c idade  e  ampla de fesa  que  regem a Admin is t ração  Púb l i ca .   

A sentença , fo i  p ro fe r ida pe lo Ju ízo de Di re i to da 14ª Vara  

Cíve l da Cap i ta l  / Fazenda Mun ici pa l de Mace ió e ass inada 

d ig i ta lmente em 01 de abr i l  de 2024 pe lo ju iz Anton i o Emanue l  

Dór ia  Fer re i ra .   

 

 

 


